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AVISO AOS ACIONISTAS 
 
 

Comunicamos aos Senhores Acionistas que em Reunião Extraordinária do Conselho de Administração 
realizada no dia 14 de junho de 2019, foi aprovada a apropriação de juros a título de remuneração 
sobre o capital próprio, no montante de R$ 8.470.000,00 (oito milhões e quatrocentos e setenta mil 
reais), representando o valor de R$ 2,042769324 para as ações preferenciais e R$ 1,857063021 para 
as ações ordinárias. O pagamento de referidos juros sobre capital próprio, será realizado em três 
parcelas, nos dias 30 de agosto, 30 de setembro e 31 de outubro de 2019, ad referendum da 
Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras do exercício social a ser 
encerrado em 31/12/2019. 
 
O pagamento dos juros sobre o capital próprio será realizado sem qualquer atualização monetária ou 
juros, conforme a posição acionária de 24/06/2019 e estará sujeito à retenção de Imposto de Renda na 
Fonte, na forma da legislação vigente. Não sofrerão tal retenção os acionistas pessoas jurídicas, 
comprovadamente imunes ou isentos.  
 
Os acionistas terão seus créditos disponíveis nos dia 30/08/2019, 30/09/2019 e 31/10/2019 de acordo 
com sua conta corrente e domicílio bancário fornecido ao Banco Bradesco S/A, instituição depositária 
das ações de emissão da Companhia.  
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